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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2026 
 

P R E Â M B U L O 

 

UNIDADE REQUISITANTE  : DIVERSAS SECRETARIAS 

 

PROCESSO N º  : 13.454/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  : 070/2026 

 

TIPO:  : MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

 

OBJETO  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E LIMPEZA 

TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS PARTICIPANTES. 

 

FUNDAMENTO  :  Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 4.367  

de 10 de Janeiro de 2024, Decreto Municipal n. 4.640 de 01 de Janeiro de 2025, Decreto 

Municipal nº 4.739 de 26 de junho de 2025, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 2.323 de 

23 de agosto de 2016 e demais diplomas legais aplicáveis.  

 

EDITAL :  www.novobbmnet.com.br ou  www.braganca.sp.gov.br 

 

LOCAL : www.novobbmnet.com.br 

 

ABERTURA DA SESSÃO:  24/07/2026 ÀS 09:30 HORAS 

 

 PARA TODOS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA  (DF) 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, por intermédio da autoridade competente, 

subscritora deste edital e dotada de competência legal através do Decreto Municipal n. 4.640 

de 01 de Janeiro de 2025 torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo com o disposto neste edital. 

 

Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO II - MINUTA DA ATA SER FIRMADA COM A VENCEDORA; 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO IV* - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO V* - TERMO DE REFERÊNCIA+MAPA DE RISCOS; 

ANEXO VI* – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS; 

 

Obs. Ressalta-se que, embora os documentos indicados acima com “*” sejam partes integrantes e 

indissociáveis deste edital, estes encontram-se disponibilizados em arquivo eletrônico separado (porém publicados 

em conjunto com este edital), permanecendo indispensável sua análise integrada para o pleno entendimento e 

cumprimento das disposições aqui estabelecidas. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: 

24/07/2026 

às 09h30 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

(www.novobbmnet.com.br) 

Encerrada a abertura e avaliação 

das propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES 

(www.novobbmnet.com.br) 

 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Bragança 

Paulista, denominado Pregoeiro, conforme Portaria constante no link do item 21.24, deste 

edital, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 

plataforma BBMNET – na página eletrônica www.novobbmnet.com.br .    

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital 

para o credenciamento junto à plataforma para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa. 

Em quaisquer das menções à Lei Federal nº 14.133/21, ou outras Leis Federais, 

Estaduais e Municipais, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas 

as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa 

citação neste sentido, quando da indicação do texto legal. 

O(a) Pregoeiro(a) julgará a licitação subsidiado(a) por pareceres técnicos referentes à 

análise da qualificação técnica, econômico-financeira e conteúdo da proposta, quando 

necessário. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação destina-se ao objeto constante do preâmbulo, de acordo com 

todas as as especificações deste Edital, bem como seus anexos que o integram.   

1.2  Valor referencial. O valor(es) para eventual aquisição do objeto deste certame se 

encontra disponível no Anexo VI deste Edital.   

 

Obs: Considerar o valor registrado no campo “total geral média cotada”. 

1.3 Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no Termo de 

Referência e aos da plataforma, PREVALECERÃO OS CONSTANTES NA PLATAFORMA. 

 

1.4  O LICITANTE DEVERÁ SE ATENTAR À DISPOSIÇÃO DOS ITENS 

CONSTANTES NA PLATAFORMA ELETRÔNICA, SENDO OBRIGATÓRIA A LEITURA DE 

CADA ITEM PARA FINS DE INSERÇÃO DAS PROPOSTAS, NÃO SENDO ACEITAS QUAISQUER 

ALEGAÇÕES FUTURAS POR FALTA DE ATENÇÃO. 

 

1.5  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES: 



Prefeitura de Bragança Paulista  

 

 

                                                                                                                                                                              

Página 4 de 54 

 

 

2.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei 14.133, de 2021, ou para apresentar pedidos de 

esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame, conforme regras estabelecidas no instrumento 

convocatório.  

 

2.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 

plataforma Bbmnet, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame em “campo próprio” da Plataforma, no site: 

www.novobbmnet.com.br.   

 

2.3 Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e 

assinados digitalmente pelo representante legal da empresa. 

 

2.4 As dúvidas a serem esclarecidas por telefone / email serão somente aquelas de 

caráter estritamente informal, devendo o licitante validar sua petição conforme item 2.1 e 2.7 

deste edital. 

2.5 Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

2.6  A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

2.7 Somente serão aceitas petições protocoladas no endereço eletrônico citado no 

item 2.2 deste Edital ou diretamente no setor de Protocolo Central da Prefeitura Municipal de 

Bragança Paulista, em dias e horários úteis, observado o prazo limite mencionado no referido 

item 2.1. 

 

2.8 A petição será dirigida à autoridade subscritora deste edital. 

2.9  Eventuais modificações neste edital implicarão nova divulgação na mesma forma 

de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

2.10 A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições 

previstas neste edital e em seus anexos. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3  DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, brasileiras ou estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado que estiverem credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br. 

 

3.1.1. No(s) item(ns) da cota reservada (Cota de Participação Reservada) e/ou item(ns) 

exclusivo(s) (Participação Exclusiva), poderão participar somente as Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), quando for o caso.   

3.2 Não poderão disputar a licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:  

a) Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no 

artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

b) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

d) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e.1) O impedimento de que trata o item acima, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

http://www.novobbmnet.com.br/
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g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

h) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

i) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição, bem como todas associações sem fins lucrativos  (TC-005067.989.25-1). 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

l) Pessoas jurídicas que não se enquadrem como ME ou EPP, na forma da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para o(s) item(ns) da cota reservada (Cota de 

Participação Reservada) ou para o(s) item(ns) exclusivo(s) (Participação Exclusiva) quando for 

o caso.  

 

3.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável 

submissão dos proponentes às condições deste Edital, inclusive será considerado inexistência 

de quaisquer restrições quanto a participação citadas no item 3.2 deste Edital por parte do 

proponente; 

  

 Obs.: Na eventual ocorrência de quaisquer situações descritas no item 3.2 do Edital, 

durante o curso do certame, deverá o licitante comunicar imediatamente à Prefeitura, relatando 

a superveniência impeditiva ao Município. 

 

3.4.  A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

 

3.5.  As empresas interessadas em participar da presente Licitação deverão obter cópia 

do edital através de download gratuito no site: https://braganca.sp.gov.br/licitacoes ou 

www.novobbmnet.com.br. As empresas que efetuarem o download dos editais disponíveis e que 

estejam interessadas em participar das licitações deverão, obrigatoriamente, acompanhar as 

http://www.novobbmnet.com.br/
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possíveis alterações ocorridas no Edital, bem como esclarecimentos a eventuais dúvidas e 

questionamentos realizados, nos sites acima mencionados. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.1 Para este certame, será permitida a participação de empresas constituídas sob a 

forma de consórcio, em consonância com o Art. 15 da Lei Federal 14.133/21 visando o aumento 

da competitividade, viabilizando desta forma a união dos esforços entre as empresas que, 

sozinhas, não teriam condições de executar, satisfatoriamente, o presente objeto. 

4.1.1  A participação de empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável, 

assim como as seguintes condições: 

4.1.2 É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação através de mais de 

um consórcio ou isoladamente. 

4.1.2.1 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo 

ato constitutivo ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou 

particular, subscrito pelas consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e 

precisão, os compromissos destas empresas entre si, em relação ao objeto da licitação e em 

relação ao prazo de duração da contratação. 

 

4.1.3 O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio deverá, obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, 

bem como assinalar as respectivas proporções (percentual) de participação das empresas 

consorciadas e: 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, 

ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as 

demais empresas consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos 

técnicos e administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo 

da responsabilidade solidária das empresas consorciadas; 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo 

contrato, nesta última hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a 

ser constituída pelos membros do consórcio. 

 

4.1.3.1  São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 
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a) Ser empresa nacional; 

b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder 

administrativa ou judicialmente pelas demais consorciadas; e, 

c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do 

presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar 

contratos e praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 

 

4.1.4 Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a 

documentação de habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 

4.1.4.1  Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada 

consorciado. 

 

4.1.4.2  Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos 

valores de cada consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no 

capital social mínimo, quando for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O 

referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, por 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

4.1.5 O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio. 

 

4.1.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 

possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 

valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio, no processo licitatório que originou o 

contrato. 

 

5- DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

5.1 Nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 4367/2024 fica vedada a 

participação de cooperativa de mão de obra nas licitações e sua contratação, ainda que o objeto 

licitado ou contratado se enquadre na atividade direta e específica para a qual foi constituída, 

quando o trabalho a ser executado, por sua natureza, demandar execução em estado de 

subordinação e dependência, quer em relação ao fornecedor, quer em relação ao Município. 
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6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

6.2 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, 

Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

6.3 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais 

informados no site www.novobbmnet.com.br. 

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará obrigatoriamente, 

em campo próprio do sistema, que: 

a) Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

b) Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o 

edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaramos que não possuimos, em nossa cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br./
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

6.5.1 Para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“nenhuma”, produzirá o efeito de declínio do licitante ao direito de tratamento de 

favorecimento previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

6.6 A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes participantes, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

 

7  PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/HABILITAÇÃO: 

7.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br , opção "Login" opção 

“Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

 

7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.3 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 

de itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

7.4 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do 

portal “www.novobbmnet.com.br”, e site oficial www.braganca.sp.gov.br que veiculará avisos, 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
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convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

7.5 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

 

7.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

7.7 Os documentos exigidos neste edital para fins de habilitação deverão ser 

apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET.  

 

8  DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

8.2 As propostas deverão ser preenchidas na plataforma, endereço: 

www.novobbmnet.com.br, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço 

eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, 

devendo os licitantes, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumprem integralmente 

os requisitos de habilitação constantes do Edital, conforme item 6.4. 

 

8.3 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de processamento do Pregão Eletrônico, conforme 

disposição legal.  

 

8.4 A proposta de preço deverá conter os seguinte elementos:  

 

8.4.1 Preço UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM E TOTAL DO LOTE, em algarismos, com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, expresso em moeda corrente nacional, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes, carga/descarga, seguros e 

http://www.novobbmnet.com.br/
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demais encargos incidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;  

 

8.5 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR GLOBAL DO LOTE. 

 

8.6 - O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência. 

 

8.7 - Cabe à empresa informar a condição caso seja: ME ou EPP em campo próprio da 

plataforma BBMNET Licitações. 

 

8.8 - O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser 

objeto de apuração de responsabilidade. 

 

8.9 – A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio 

disponível na plataforma ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca 

e a descrição completa do(s) produto(s) ou serviço(s) ofertado(s). 

 

8.10 - O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO SERÁ O DE MENOR PREÇO 

GLOBAL DO LOTE. 

 
8.10.1 Nos termos do art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por grupo de itens (lote) encontra-se fundamentada no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), conforme manifestação técnica da Secretaria Municipal 

demandante, a quem compete a definição e a motivação técnica do referido critério de 

julgamento. 

8.10.2  Em razão da adoção do julgamento por lote, fica expressamente 

estabelecido que os preços unitários máximos admitidos para cada item correspondem 

àqueles definidos no Termo de Referência, constituindo critério objetivo e vinculante de 

aceitabilidade, nos termos do art. 82, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 



Prefeitura de Bragança Paulista  

 

 

                                                                                                                                                                              

Página 13 de 54 

 

8.10.3 Serão desclassificadas as propostas readequadas/finais que apresentarem preços 

unitários superiores aos limites fixados, ainda que o valor global do lote esteja dentro do valor 

estimado.  

 

               8.11. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 

 

  8.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

 8.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 8.14. Quando for o caso, independentemente do percentual de tributo inserido na planilha e, 

quando houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

 

  8.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

  

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas; A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
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9.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante quando de sua 

apresentação inicial ou durante a fase de  lances. 

 

9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

9.5 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a 

mesma ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema. 

 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 

9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE, conforme critério 

de julgamento. 

 

9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.10.1 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, com 

intervalo mínimo de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS), do valor do menor lance.  

 

9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.12 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
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9.13 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados.  

 

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1  Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 

contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste certame; 
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10.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 

o encaminhamento da oferta final do desempate; 

10.2 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e posteriores alterações. 

10.2.1 Havendo empate entre propostas ou lances, resguardado o direito de preferência 

assegurado às ME / EPP consoante LC 123/2026 (Art. 44 e 45) e atualizações, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

10.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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10.4  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

10.4.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

10.5 Observação: 

A simples apresentação das propostas para participação no certame será considerada 

como declaração inequívoca de que o licitante tem pleno conhecimento, concorda e se submete, 

quando for o caso, integralmente às disposições do artigo 4º, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, assumindo total responsabilidade por quaisquer atos praticados em desacordo 

com as normas do edital e da legislação vigente, inclusive respondendo civil, administrativa e 

criminalmente, se for o caso, conforme segue: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§1º As disposições a que se refere o caput deste artigo NÃO são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior (ITEM 10 DO EDITAL) fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

Nota Explicativa (AGU): Utilizar os dispositivos apenas se houver itens com participação 

exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento 

diferenciado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; e no caso de contratação de obras e serviços 

de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 

14.133/2021). 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 

seja obtida a melhor proposta. 

 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

11.3 Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador 

de serviço (participante do mesmo pregao eletrônico), desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

12.1  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto ao preço/exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

12.2  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação ao prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 
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destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais 

ou superiores às originalmente propostas.  

 

12.3 APÓS A SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES, DURANTE A FASE DE 

ACEITAÇÃO/HABILITAÇÃO NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DO 

LICITANTE ADUZINDO EM DEFESA CAUSAS, RAZÕES OU CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

VISIVELMENTE SÓ OCORRERAM POR RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO LICITANTE. 

 

12.4  O Pregoeiro poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada 

de novos documentos, a fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada 

anteriormente em sessão. 

 

12.5 Será desclassificada a proposta que após negociação:  

  I - apresente preços diferentes relacionados ao mesmo objeto alegando: 

  a) que o objeto será prestado ou entregue em locais diferentes; 

 b) razão da forma e do local de acondicionamento; 

 c) razão do tamanho do item; 

II - oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;  

III - contiver vícios insanáveis; 

IV - não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

V - apresentar preços acima do preço máximo definido para a contratação; 

VI - Apresentar proposta “não vantajosa” nos termos do disposto no art. 15, inciso 

III, § 2º do Decreto Municipal nº 2323 de 23 de agosto de 2016 

(https://leismunicipais.com.br/a/sp/b/braganca-paulista/decreto/2016/233/2323/decreto-n-2323-2016) 

VII - não demonstrarem sua exequibilidade, quando exigida pela Administração; 

VIII - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

12.6   Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.7  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/b/braganca-paulista/decreto/2016/233/2323/decreto-n-2323-2016
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12.8 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

12.9 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1 A habilitação dos licitantes nas licitações realizadas no âmbito do Município de 

Bragança Paulista respeitará as regras estabelecidas nos artigos 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como, levará em consideração jurisprudência dominante do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo quanto à matéria. 

Obs: Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do 

arquivo da proposta final ajustada por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a 

inserção do documento será de 2 (duas)  horas, sendo prorrogável facultativamente pelo 

pregoeiro, mediante manifestação do licitante interessado por escrito no chat, antes do término 

do prazo inicialmente estabelecido. 

 

13.2 Frente ao exposto no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, 

constatou-se que a Capacidade Operacional da empresa que se propuser a executar o 

presente objeto é primordial para o atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo 

imprescindível, além da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade 

Técnica Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos compatíveis. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de 

participar deste certame ou da futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros 

da empresa vencedora: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA -  CNJ)  

IV- Relação dos apenados no TCE/SP 

 

13.2.1 A consulta aos cadastros serão realizadas pelo CNPJ da empresa licitante através 
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dos sites: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  e https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-

apenados. 

13.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

 

13.3 Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por 

qualquer processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente 

(preferencialmente por este último), ou acompanhada de Declaração de Autenticidade por 

Advogado, nos termos do disposto no art. 12, IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  sob 

sua responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja 

autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando 

possível. 

 

13.4 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de 

apresentação, sendo que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando 

possível. 

13.4.1 O Pregoeiro poderá realizar a atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

13.4.2 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

13.5.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

13.5.2 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem 

prazo de validade serão considerados válidos, desde que expedidos  no máximo 90 (noventa) 

dias anteriores à data designada para a abertura da sessão pública.  

 

13.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, e de fácil consulta pública, isto é, sem a 

obrigatoriedade de cadastros ou inserções de senhas, e que atendam plenamente as 

exigencias deste edital.  

 

13.7 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos 

arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal / trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

13.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

 

13.9 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

13.10 PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA 

PLATAFORMA BBMNET, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS 

DOCUMENTOS CONSTANTES NO ITEM 13.11 E SEGUINTES. 

 

13.10.1 Caso a Licitante opte por anexar toda a Documentação de Habilitação 

concomitantemente ao cadastro da proposta na plataforma, não haverá qualquer prejuízo. 

 

13.10.2 O Pregoeiro iniciará a análise da documentação de habilitação, sendo 

vedada a inserção de novos documentos a partir deste momento, salvo os casos na Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

 

13.10.3 A Prefeitura não se responsabiliza por falhas no envio, recepção, 
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legibilidade e integridade dos documentos encaminhados pelos licitantes, sejam elas 

decorrentes de problemas técnicos, operacionais ou de qualquer outra natureza. É de 

inteira responsabilidade do interessado garantir que os documentos sejam enviados 

corretamente, dentro do prazo estipulado no edital, ou pelo pregoeiro no respectivo 

chat. 

13.11 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021): 

13.11.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme 

artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como: 

13.11.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

13.11.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

13.11.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

 

13.11.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

13.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) 

13.12.1 - Pelo menos 01 (um) Atestado(s) de capacidade técnica OPERACIONAL, 

em nome da licitante (empresa que participa da licitação) demonstrando que a mesma tenha 

experiência anterior (tenha executado ou esteja executando serviços objeto deste edital), 

pertinente(s) e compatível(is) e/ou similar em características com o objeto desta licitação, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. CONFORME TÓPICOS 14.1 A 

14.14 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.12.2 - Será admitido o somatório de atestados para a comprovação da 

capacidade técnica do licitante em serviços similares e/ou compatíveis ao do objeto deste 

pregao.  

 

13.12.3 - Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do 

qual a licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades desempenhadas 
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individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67, § 10 e § 

11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13.13 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/2021): 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

 

b) PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante (empresa que participa da licitação), 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, do 

domicílio ou sede do licitante (empresa que participa da licitação), ou outra equivalente na 

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

c1) Certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta positiva com efeitos de 

negativa, relativos a tributos FEDERAIS (inclusive as contribuições sociais) e à dívida ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

c2) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL (dívida ativa) do domicílio ou 

sede da licitante, OU outra equivalente, na forma da Lei (pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame); OU declaração de isenção assinada pelo representante 

legal do licitante, sob as penas da lei; e 

 

c3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos MOBILIÁRIOS, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças OU Departamento Municipal equivalente 

(pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame), OU declaração de 

isenção assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; e  

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) 

ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

 

13.14 DECLARAÇÕES: 

13.14.1 As declarações serão prestadas no cadastramento da proposta inicial, momento em 

que o licitante declarará obrigatoriamente, em campo próprio da plataforma Bbmnet, nos termos do 

item 6.4 do Edital.  

 

13.14.2 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso 

VIII. 

 

13.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69 DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021): 

13.15.1 CONFORME TÓPICOS 14.17 A 14.25 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.15.2 A Qualificação Econômico-Financeira é primordial para o atendimento 

satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível já que sua finalidade é garantir 

que a futura Contratada consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a 

se evitar possíveis prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Bragança Paulista, além de 

evitar possíveis retrabalhos causados por uma contratação deficitária.   

 

Obs: Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a 

apresentação dos originais, não digitais. 

 

13.15.3  Caso a Licitante melhor classificada, não tenha anexado previamente a 

Documentação de Habilitação, o pregoeiro convocará, após o término da Etapa de Lances, a 

Licitante Vencedora, para enviar digitalmente por meio da plataforma da Bbmnet toda a 

Documentação de Habilitação, no prazo de 02 (duas) horas após a convocação via chat, sob pena 

de inabilitação, se assim não o fizer, bem como a proposta atualizada caso a mesma não tenha 

apresentado a marca para CADA SUBITEM QUE COMPÕE O ITEM, uma vez que a plataforma 

não libera tais campos para mais de uma marca, no que se refere a licitação por preço global. 

 

 O prazo acima poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito 
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no respectivo chat, antes de findo o prazo estabelecido, ou a sessão suspensa para o 
recebimento da documentação. 

 
13.15.4 Examinada a documentação e proferida a decisão de habilitação das empresas, 

será franqueada vista eletrônica da documentação de habilitação, utilizando a opção 

disponibilizada no próprio Sistema. 

 

14. – DO RECURSO 

14.1 Durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, o licitante poderá manifestar sua intenção de recurso, conforme segue: 

14.1.1. A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos 

distintos: após o julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o 

mérito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e após a etapa da 

habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, 

econômica e técnica dos licitantes.  

 

14.1.2. O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos 

(prazo automático determinado pela plataforma) após o Julgamento e 

Aceitação das Propostas, e de no mínimo 10 minutos após a etapa de 

Habilitação (o "prazo máximo/limite" será registrado no chat pelo(a) 

pregoeiro(a)), não sendo exigida a apresentação de motivação para a 

intenção de recorrer. 

 

14.2   A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.  

14.3  Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4  Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará 

a contar do término do prazo da recorrente. 

14.5  As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio na plataforma Bbmnet. 

14.6  Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à 

autoridade superior ao Pregoeiro, com competência para decidir recursos, para a decisão final.  
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14.7  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.8  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

14.9  Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade 

competente. 

15.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16 DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de 

Registro de Preços com as empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada 

na forma de Anexo II, sendo os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a celebrá-la 

em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o 

direito ao Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

16.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser formalizada por meio de assinatura 

eletrônica e/ou digital, através de certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da 

legislação vigente. 

 

16.3  - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

16.4  - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de 

Registro de Preços: 

 
16.4.1 Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta 
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negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), 

bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se 

referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem 

vencidos. 

16.4.2 Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão 

ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da 

impossibilidade de obtenção das atualizações por meio eletrônico. 

 

16.5 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, 

comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais/trabalhistas já foram 

superadas, com a apresentação dos documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

 

16.6 Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura da Ata, 

do Contrato ou documento equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos 

da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua celebração. 

 

16.7 Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá 

a comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da 

contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento. 

 

16.8 Rotinas de Controle: 

16.8.1 Em atendimento à Seção V da Lei Federal 14.133/21, Art. 82, § 5º, inciso III, a 

administração deve desenvolver, obrigatoriamente, uma rotina de controle das Atas de 

Registro de Preços, através do setor competente.  

 

16.8.2 Informamos que em todas as Atas de Registro de Preços será indicado um Fiscal 

e/ou Gestor, que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, nos termos do art. 14 

e 16 do Decreto Municipal nº 4367/2024. 

 

16.9 Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora 

poderá ser desclassificada se a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista tiver conhecimento 

de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de 

Licitações. 
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16.10 Eventualmente ocorram fatos desabonizadores que impeçam a assinatura da ata 

/ contrato, cabe ao licitante vencedor / contratado notificar imediatamente a Administração. 

 

16.11 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido 

no item anterior, e caso não haja outros fornecedores ou prestadores de serviços registrados 

na Ata, a Prefeitura Municipal de Bragança Paulista poderá convocar as licitantes 

remanescentes. 

 

16.12. Os quantitativos totais expressos desta contratação estão descritos no Termo de 

Referência deste edital. 

 

16.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços, expressamente previsto no 

edital, será de até 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, com a renovação dos quantitativos 

inicialmente registrados, até o limite de mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço 

vantajoso.” 

 

16.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

16.15. Os pedidos serão formalizados por meio da(s) Ordem(ns) de Fornecimento. 

 

16.16. Constituem motivos para a extinção do contrato e/ou o cancelamento da Ata de 

Registro dos Preços as situações referidas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 

 

16.17.  A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, poderá 

acarretar ao Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos elencados no art. 139 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

16.18. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 22/06/2026.  

 

16.19. No caso de eventual prorrogação da ata de registro de preços, os valores 
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registrados poderão ser reajustados, sendo a data-base do orçamento estimado da licitação o 

termo inicial de contagem para o reajuste mediante aplicação do índice IPC-FIPE. 

 

16.20. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

 

16.21. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).  

 

16.22. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

16.23. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

16.24. Os preços registrados poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES, DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

17.1 - Da detentora exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente 

edital, da ata de registro de preços e seus demais anexos, em especial aquelas estabelecidas 

no Termo de Referência. 

 

17.2 - As obrigações do Órgão responsável são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência bem como na minuta da ata de registro de preços. 

 

17.3 - As obrigações da detentora da ata bem como da contratada em futuros contratos, 

estão, respectivamente, detalhadas e no Termo de Referência. 
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17.4 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência, bem como no art. 153 do Decreto Municipal 4367/2024, bem como 

Lei Federal n. 14.133/2021.   

 

18 - DO PAGAMENTO 

18.1 - As regras acerca dos pagamentos são as estabelecidas no Termo de Referência, 

demais anexos e no caso de ausência de definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade 

orçamentária adotará como data de vencimento 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data de entrega da documentação pela contratada, conforme disposto no art. 155 do Decreto 

Municipal 4367/2024. 

 

19 - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

19.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/21, cumulado com o art. 120 do Decreto Municipal 4367/2024.  

 

20 - DAS PENALIDADES  

20.1 As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à 

CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.2  Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

20.4 Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, 

as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.5  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

20.6  A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der 

causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 



Prefeitura de Bragança Paulista  

 

 

                                                                                                                                                                              

Página 33 de 54 

 

20.7 As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

item 20.2. 

20.7.1 Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 20.2, a não 

observância das cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às 

seguintes multas: 

 

20.7.1.1 - 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de 

qualquer cláusula contratual. 

 

20.7.1.2 - 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por 

dia de atraso na entrega ou na execução do objeto. 

 

20.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 20.2, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

20.9 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 

20.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

20.10 A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório 

e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 

 

20.11 Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente 

à sanção será retida, sendo que após, o montante da multa poderá, ser compensado dos valores 

de pagamento devido ao fornecedor. 

 

21 DISPOSIÇÕES FINAIS  
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21.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões 

de interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, 

pertinentes e suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.2 É facultada ao Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase desta 

Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a promoção de 

diligências o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para fins de julgamento de proposta ou do 

ato de habilitação, ou ainda, para o julgamento da proposta ou do ato de inabilitação que 

resultarem no fracasso da licitação, e a ocorrência será registrada em ata. 

  

21.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer 

empresa caso: 

 

21.3.1 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, 

ao Pregoeiro no processo de julgamento. 

 

21.3.2 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação 

de documentos fora das normas exigidas. 

 

21.4 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a 

ninguém, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a 

documentação apresentada. 

21.5 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos 

documentos apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 

 

21.6 Todos os contratos respeitarão as cláusulas previstas no artigo 92 da Lei 14.133, 

de 2021, sempre que couber, cumulado com o art. 136 do Decreto Municipal, ou seja, o 

contratado terá a obrigação de arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas 

relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de 

contrato de prestação de serviços. Ademais, o contratado não poderá oferecer, dar ou se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, em respeito a  cláusula anticorrupção. 

Destaque-se que ainda se submeterá a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD), quando for o caso. 

 

21.7 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos 

ao procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura. 

 

21.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.9 Fica assegurado ao Município de Bragança Paulista, por intermédio da autoridade 

competente, o direito de, por motivo de conveniência e oportunidade, razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou proceder à sua anulação, de ofício ou por 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. 

 

21.10  As licitantes são responsáveis pela veracidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.11. No interesse do Município de Bragança Paulista, sem que caiba aos participantes 

qualquer reclamação ou indenização, esta licitação poderá ter a sua abertura adiada ou o edital 

alterado. 

 

21.12 Nos casos de anulação e revogação da licitação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, nos termos do caput c.c. §3º do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

21.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

21.14 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

21.15. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas   administrativamente, serão processadas e julgadas, no Foro da cidade de Bragança 

Paulista, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

21.16 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem 

ressalvas e objeções, por parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste 

Edital e seus anexos, dos quais os mesmos atestam, pela participação, terem pleno 

conhecimento.  

 

21.17  Qualquer eventual citação/menção quanto a marca/modelo que porventura 

constem deste Edital e seus anexos configuram-se como simples referência para cotação dos 

materiais/serviços solicitados, sendo que serão aceitos similares, equivalentes ou de 

tecnologia/qualidade superior. 

 

21.18   Todos os serviços a serem realizados pela Contratada / materiais a serem 

entregues (objeto deste certame) deverão ser, sempre quando for o caso: de boa procedência e 

qualidade e deverão estar de acordo com todos os padrões e normas técnicas de fabricação, 

comercialização, acondicionamento, rotulagem e qualidade, obedecendo, sempre que for o 

caso, às normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: Normas de Segurança em 

Edificações do CREA e/ou CAU; Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; Leis, Decretos, 

Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, em âmbito 

Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços ora contratados, inclusive 

procedimentos exigidos pela SESMT, através do MEMO SMA/SESMT n. 005/2021 e MEMO 

SMA/SESMT n. 048/2023, do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho / SESMT da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista. 

 

21.19 As condições de pagamento são aquelas definidas no Termo de Referência, sendo 

que, eventuais atrasos nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
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obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

 

21.19.1 O objeto, quando for o caso de fornecimento / aquisição, deverá ser 

entregue, (salvo disposição expressa e objetiva no termo de referência), novos, de 1º uso, 

acondicionados em suas embalagens originais (sem violações), lacrados, boa procedência, sem 

deterioração ou quaisquer outros fatores que possam comprometer o uso ou a qualidade dos 

mesmos, de acordo com as normas incidentes vigentes no país.  

 

21.20  Caso não haja outra informação constante no Termo de Referência, deverá ser 

considerado prazo de validade dos produtos de, no mínimo, 2/3 de sua validade total quando 

da sua entrega, quando for o caso, bem como, também quando for o caso, de garantia mínima 

legal estabelecida no CDC – Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). 

 

21.21. Aplicar-se-á o Decreto Municipal nº 4.367/2024, alterado pelo Decretos 

Municipais nº 4.640 de 01 de Janeiro de 2025 e nº 4.739 de 26 de junho de 2025, bem como Lei 

Federal n.º 14.133/21, para os casos porventura omissos neste instrumento. (Decreto 

Municipal nº 4.367/2024 dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 

Administração Pública do Município de Bragança Paulista, nos termos previstos na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a regulamentação da matéria em âmbito 

municipal)    

 

21.22 As decisões referentes a este processo licitatório serão publicadas no site 

www.novobbmnet.com.br ou  www.braganca.sp.gov.br 

 

21.23  Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento 

das publicações contidas no Diário Oficial do Município de Bragança Paulista e no sítio 

eletrônico oficial do Município de Bragança Paulista, bem como disponibilizado em sua íntegra 

para download 

a) Sítio oficial da da Municipalidade www.braganca.sp.gov.br  

b) Sítio www.novobbmnet.com.br 

 

21.24. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, PORTARIA, ETC, OS DOCUMENTOS PODEM SER 

http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.braganca.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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ACESSADOS NA PASTA VIRTUAL; 

 

• https://drive.google.com/drive/folders/1KZfcJqfanAwrRxVHuXUXC4mds8yKdri7 

 

• Decreto Municipal nº 4.367/2024 - Dispõe sobre normas de licitação e contratos 

administrativos para a Administração Pública do Município de Bragança Paulista, nos termos 

previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a 

regulamentação da matéria em âmbito municipal;  

    • Decreto Municipal n.º 4640/2025 - Altera o Decreto nº 4.367, de 10 de Janeiro de 

2024, que dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos para a Administração 

Pública do Município de Bragança Paulista, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, bem como consolida a regulamentação da matéria em âmbito municipal; 

    • Decreto Municipal nº 4.444/2024 - Regulamenta a dispensa de licitação, sob a forma 

eletrônica, conforme disposto nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

    • Decreto Municipal n.º  2323/2016 - Disciplina o tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas - ME e às empresas de pequeno porte - EPP no 

âmbito do Município de Bragança Paulista para contratações públicas de bens, serviços e obras, 

em conformidade com os artigos 42 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com alterações instituídas pela Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de 

agosto de 2014, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; 

    • Decreto Municipal n. 4.739 de 26 de Junho de 2025.  Altera o Decreto n.° 4.367, de 

10 de janeiro de 2024, que dispõe sobre normas de licitação e contratos administrativos para a 

Administração Pública do Município de Bragança Paulista, nos termos previstos na Lei Federal 

n° 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a regulamentação da matéria em âmbito 

municipal; 

    • Decreto Municipal n. 4.809/2025 – Dispõe de ordem cronológica de pagamentos;  

    • Memo SMA/SESMT n. 005/2021 e 048/2023;  

    • Lei nº 1999 - DE 12/12/1984 - Código tributário do Município de Bragança Paulista; 

    • Portaria nomeação dos pregoeiros;  

    • Portaria Gestor e Fiscal; 

    • Endereços das Secretarias Municipais. 

21.25 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de 

normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, através do Pregoeiro, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as 

https://drive.google.com/drive/folders/1KZfcJqfanAwrRxVHuXUXC4mds8yKdri7
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decisões do Pregoeiro serão ratificadas pela autoridade superior. 

 

Bragança Paulista, 03 de julho de 2026. 

 

 

TATIANA CANQUERINI LEAL 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

THAIS DE ALMEIDA MIANA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

MATEUS DE PAULA CRUZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 

 

MARIANA DA ROCHA LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 
 
 

MARCUS IVONICA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

 

 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

 
 
 

 EDSON FARALHI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 

 

 

CARMEM SILVIA GUARIENTE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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ALEXSANDRO OLEGÁRIO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 

 

 

JOÃO RICARDO GUIMARÃES CAETANO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 
 
 

ARNALDO DE CARVALHO PINTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 

 

RAUL WAGNER TADEU LENCINI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
 
 

STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREGÃO nº 070/2026 - ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Fone (   ) Fax (   ) E–mail: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRITIVO QTD. UN. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

      
VALOR TOTAL DO LOTE  

 

 

 

 

OBS: O ENVIO DO PRESENTE ANEXO ESTÁ CONDICIONADO À EXIGÊNCIA DO(A) 

SR(A) PREGOEIRO(A), QUE REGISTRARÁ A NECESSIDADE DE PROPOSTA READEQUADA 

NO CHAT.  
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ANEXO – II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA E A EMPRESA,                                               ,PARA 

XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, inscrito no CNPJ sob nº 46.352.746/0001-65, 

com sede na Avenida Antônio Pires Pimentel, 2015, Centro, Bragança Paulista representado, 

pelo(a) Sr(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxx _______________, portador(a) do RG nº: xxxxxxxx 

e CPF nº: xxxxxxxxxx, conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, 

e a a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada CONTRATADA, com 

base na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 4.367 de 10 de janeiro de 2024 e 

atualizações, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, Decreto Municipal nº 2323 de 23 de agosto de 2016 e demais diplomas legais 

aplicáveis, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e 

consoante as cláusulas que se seguem: 

DETENTORA: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO:     N°    CEP: 

BAIRRO:     CIDADE:  UF: 

E-MAIL:      TEL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF:      RG: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de 

..........................,  

 

1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, 

os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 

 

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, 
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a respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada de 

___/___/26, bem como os novos preços e condições definidos por lances e eventuais negociações 

conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) estão relacionados no quadro resumo abaixo: 

 

 

2.2 – Os anexos serão partes integrantes da presente ATA, como se nela estiver 

transcrito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 - O órgão gerenciador da Ata será: ............................................ 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 Item(ns)............... Órgãos/entidades.......................... 

 Item(ns)............... Órgãos/entidades.......................... 

 Item(ns)............... Órgãos/entidades.......................... 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Por força do § 3º do artigo 86 da Lei nº 14.133, de 2021 fica vedada a utilização da 

ata de registro de preços, gerenciada pela Administração Pública municipal, por órgãos ou 

entidades não participantes, com exceção dos órgãos pertencentes à Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DA ATA E DOS PRAZOS DE ENTREGA 

5.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano,  após assinatura 

da ata pela autoridade competente, e poderá ser prorrogado, nos termo da Lei, por até mais 1 

(um) ano, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No caso de eventual prorrogação da ata de registro de preços, os valores 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     R$ R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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registrados poderão ser reajustados, sendo a data-base do orçamento estimado da licitação o 

termo inicial de contagem para o reajuste mediante aplicação do índice IPC-FIPE. 

5.1.2 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

5.1.3 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).  

5.1.4 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

5.1.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.1.6 - Os preços registrados poderão ser reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

5.2 - Para a comprovação da vantajosidade a que se refere o item anterior, deverá ser 

observado, no que couber, o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.3 - Para aquisição de forma imediata dos itens registrados nesta ATA, será enviada 

pelo órgão responsável ao DETENTOR “Autorização de Fornecimento” por e-mail, o qual fica 

obrigado a confirmar seu recebimento e efetuar a entrega dos itens no prazo determinado no 

Termo de Referência, contados do envio/recebimento do e-mail, sob pena de decair o direito 

ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 

e nesta ATA. 

5.3.1 - Cada “Autorização de Fornecimento” a ser emitida conterá no mínimo: 

a)  Objeto da Ata de Registro de Preço; 

b) Número do Registro de Preços; 

c) Valor da Ordem de Fornecimento; 

d) Prazo de Entrega; 

e) Local da Entrega; 

f) Descrição e quantificação do(s) bem(ns); e 

g) Recursos orçamentários que serão onerados pela despesa correspondente. 
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5.3.2 - Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do 

vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pelo detentor da Ata, para serem 

submetidos à apreciação do órgão responsável, o qual será o responsável e competente para 

analisar, avaliar e decidir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos 

apresentados.  

5.3.2.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que 

comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução previstas na Autorização de 

Fornecimento; 

b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua 

ocorrência. 

5.3.2.2 - Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão gestor solicitar novos 

documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios. 

5.3.2.3 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo de 

entrega ou que não estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão 

indeferidos de plano. 

5.3.2.4 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não 

suspende nem interrompe a contagem do prazo de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e 

exigências do precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e 

no prazo ajustado, o material que vier a ser recusado pelo órgão responsável, hipótese em que 

não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente 

contratação. 

6.2 - Os locais e demais condições para entrega dos materiais estão definidos no termo 

de referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

7.1 - Os valores para pagamento das futuras aquisições onerarão os recursos 

orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante a vigência da presente ATA. 

7.1.1 - Serão indicados em cada contrato ou documento equivalente quais recursos 

orçamentários serão onerados pela despesa correspondente. 
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7.2 - O pagamento das futuras aquisições será efetivado conforme previsão no termo de 

referência, após devidamente atestada pela unidade gestora, bem como instruída com os 

documentos exigidos pelo ato convocatório. 

7.3 - No caso de ausência de definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade 

orçamentária adotará como data de vencimento 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data de entrega da documentação pela contratada, conforme disposto no art. 155 do Decreto 

Municipal 4367/2024.  

 

CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

8.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original, se houver outros fornecedores para o 

respectivo item. 

§ 3º No caso da impossibilidade de redução de preços para equiparação aos valores de 

mercado, caberá ao órgão gerenciador produzir ato administrativo suspendendo a eficácia do 

registro de preços. Tal ato poderá suspender os efeitos parciais ou totais da respectiva ata. 

 

8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I – se constatado o desequilíbrio, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
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da contratação mais vantajosa. 

 

8.4 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

§1º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§2º A extinção do registro de preços relativamente a um fornecedor, mesmo sendo 

aquele detentor da ata de registro de preços, não afeta a ata como um todo, prevalecendo os 

registros aos demais fornecedores. 

 

8.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

9.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório 

e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 

9.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, 

bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e 

quando necessárias. 

9.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

procedimento licitatório.  

9.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 
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infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere ao 

órgão responsável a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

9.5 - Aceitar os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços ao 

estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6 - Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos itens 

registrados, controlando o saldo de cada órgão participante. 

10.2 - Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema 

de Registro de Preços. 

10.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

10.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.5 - Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, 

submetendo a deliberação à autoridade competente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.6 - Decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem como 

realizar os procedimentos necessárias à comprovação da vantajosidade. 

10.7 - Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à 

preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado 

ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse 

acompanhamento. 

10.8 - Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução 

da ATA, nos termos da cláusula décima quarta desta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

RESPONSÁVEL/ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata, de 

acordo com cláusulas desta Ata de registro de preço, eventuais cláusulas contratuais, termo de 

referência e os termos de sua proposta. 

11.2 - Formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de órgão 

participante não pertencente a Administração Municipal. 

11.3 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidores 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4 - Notificar a detentora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

11.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11.6 - Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as condições 

estabelecidas na ata de registro de preços, bem como sobre as penalidades aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

12.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

12.2 - Caberá ao órgão gerenciador da ATA a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

12.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no tocante à 

fiscalização do contrato, tendo competência para impor sanções por inexecução contratual e 

demais atos relacionados ao cumprimento das cláusulas contratuais. Eventuais sanções 

impostas pelo órgão participante deverão ser formalmente informadas ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS 
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13.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 

desta ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação 

de regência. 

13.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e 

termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e 

condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOMEAÇÃO 

14.1 - Fica designado o servidor, ................., responsável pelo Setor de .................. (Fiscal / 

Gestor) para controlar a execução desta ATA, de acordo com o Decreto Municipal 4367/2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

15.2 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como em 

contrato, quando couber. 

15.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em 

face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de 

Registro de Preços e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

16.2 - E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, 

assinam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, 

na presença das testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE 

DETENTORA 

Testemunhas:  
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ANEXO – III - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
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publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 



Prefeitura de Bragança Paulista  

 

 

                                                                                                                                                                              

Página 53 de 54 

 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________ 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 

interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXOS IV a VI 

DISPONIBILIZADOS 

EM OUTROS ANEXOS DENOMINADOS: 
 

 

• ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

• ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA+ MAPA DE RISCOS 

• ANEXO VI - MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

 


